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                                                           Cabo Frio, 3 de março de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 13/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Davi dos Santos Souza que “Estabelece a obrigatoriedade de o Poder 

Executivo divulgar, trimestralmente, relatório de acompanhamento da execução da 

programação orçamentária e financeira das Emendas Parlamentares inseridas na Lei 

Orçamentária Anual e de Emendas Parlamentares Estaduais e Federais recebidas pelo 

Município de Cabo Frio, e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar 

totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 13/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Davi dos 

Santos Souza que “Estabelece a 

obrigatoriedade de o Poder Executivo 

divulgar, trimestralmente, relatório de 

acompanhamento da execução da 

programação orçamentária e financeira 

das Emendas Parlamentares inseridas na 

Lei Orçamentária Anual e de Emendas 

Parlamentares Estaduais e Federais 

recebidas pelo Município de Cabo Frio, e 

dá outras providências”. 

 

Embora reconhecendo o mérito da proposta, que visa incentivar a divulgação das 

informações relativas às ações mencionadas, a medida não comporta a pretendida sanção, 

em virtude do atendimento da política de transparência pela Administração Municipal. 

 

A Lei Federal nº 12.527, sancionada em 18 de novembro de 2011, regulamenta o 

direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas e é aplicável aos três 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, representando um 

importante passo para a consolidação do regime democrático brasileiro e para o 

fortalecimento das políticas de transparência pública. 

 

Com efeito, desde o advento da Lei de Acesso à Informação, o Município tem 

procurado desenvolver ferramentas, voltadas para a divulgação das informações 

relacionadas à execução orçamentária e financeira, por meio do Portal da Transparência. 

 

A Lei de Acesso à Informação define também mecanismos, prazos e procedimentos 

para a entrega das informações solicitadas à administração pública pelos cidadãos, havendo 

procedimento específico neste Município para que os cidadãos possam solicitar informações 

eventualmente não localizadas no Portal da Transparência, por meio de acesso a formulário 

eletrônico, disponível no sítio eletrônico da Prefeitura. 

 

Da forma como aprovada a propositura e considerando o conjunto de detalhes a 

serem compilados em relatório e enviados aos órgãos de controle, tem-se que a medida se 

distancia do princípio inspirador da Lei de Acesso à Informação e exige investimento de 

recursos públicos (materiais, financeiros e de pessoal) para sua viabilização, cujo dispêndio, 

na verdade, não reverteria em efetivo atendimento do interesse público. 

 

Além disso, há que se ressaltar que o Projeto de Lei possui um vício formal subjetivo 

de inconstitucionalidade, consistente na afronta ao artigo 41 da Lei Orgânica do Município, 

por se tratar de projeto de lei de iniciativa do Poder Legislativo, que pretende impor 

obrigações ao Poder Executivo. 

 

 

 

É cediço que compete ao Poder Legislativo, no exercício do controle externo da 

administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder constituinte, a 
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implementação de medidas de aprimoramento da sua fiscalização, essa atribuição 

fiscalizadora e controladora da ação administrativa pelo Parlamento caracteriza um 

verdadeiro princípio essencial e inerente ao Poder Legislativo, constituindo um dos 

mecanismos de contrapesos à separação e à independência dos Poderes. 

 

Ocorre que, na prática, a proposição acaba criando mais uma obrigação para o Poder 

Executivo, que já possui com base na Lei Complementar Federal nº 131, de 27 de maio de 

2009, que alterou a redação da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, o dever de exercer a 

transparência de gestão fiscal, disponibilizando, em tempo real, informações 

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira. 

 

É importante ressaltar que o veto supracitado não significa na desobrigação do 

Executivo Municipal em obedecer o princípio da transparência, que por sua vez, como já 

dito anteriormente, é uma obrigação constitucional sob diversos aspectos, se estendendo a 

todas as despesas realizadas no âmbito da Administração Pública Municipal, e não apenas 

sobre os recursos oriundos de emendas parlamentares. 

 

Contudo, não é exaustivo mencionar, que a inclusão, por projeto de lei da iniciativa 

do respeitável Edil, de mais de uma forma de divulgação da execução orçamentária e 

financeira pela Administração Pública Municipal além da já imposta pela legislação 

pertinente ao caso (Lei Federal nº 12.527/2011) é inconstitucional, por ferir o art. 61, § 1º, 

II, 'e', da Constituição Federal e suplantar a competência de direção superior da 

Administração pelo Chefe do Executivo (art. 84, II, da Constituição Federal), de modo que 

ofende reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 

 

Nessas circunstâncias, é manifesta a inconstitucionalidade formal da medida, por 

usurpação de competência legislativa e consequente afronta ao postulado da separação de 

funções entre os Poderes do Estado, inscrito no artigo 2º da Constituição Federal/88. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que 

estão a reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos 

que o inspiraram.  

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito  


